
INDICAÇÃO Nº 
2370
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a autorização para o retorno das atividades do Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) no município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

Considerando que em meados de 2008 o Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) de Dracena revê suas atividades encerradas, fato que vem gerando grandes transtornos à comunidade.

Considerando que nesse período os serviços de avaliação da “causa mortis” desconhecida ou duvidosa são realizados na cidade de Presidente Prudente, cuja distância é de aproximadamente 100 km, implicando na demora para a liberação dos corpos e realização dos velórios, obrigando os familiares a vivenciar momentos angustiantes.

Considerando a importância do retorno do SVO para Dracena  o Presidente da Câmara, Moisés Antonio de Lima e, o Vereador, Rodrigo Rossetti Parra solicitam desta Pasta a autorização para o funcionamento do SVO no município de Dracena em questão de urgência e evidenciam a importância deste autorize quanto a questão da saúde pública e proteção da sociedade.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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